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 Portaria n.º 1133/2008
de 9 de Outubro

Pela Portaria n.º 1307/2002, de 30 de Setembro, foi 
renovada à Associação de Caçadores Amigos de Diana 
a zona de caça associativa Amigos de Diana (processo 
n.º 223 -AFN), situada no município de Mourão, válida 
até 2 de Junho de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos, sitos na freguesia e município de 
Mourão, com a área de 1191 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º É criada uma área de condicionamento parcial à 
actividade cinegética, devidamente demarcada na planta 
anexa à presente portaria.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
3 de Junho de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
24 de Setembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 26 de Setembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1134/2008
de 9 de Outubro

Pela Portaria n.º 1241/2001, de 26 de Outubro, foi criada 
a zona de caça municipal do Sabor (processo n.º 2672 -AFN), 

situada no município de Bragança, válida até 1 de Março 
de 2008, e transferida a sua gestão para a Câmara Muni-
cipal de Bragança e para a Junta de Freguesia do Outeiro.

Entretanto, vieram aquelas entidades, conjuntamente 
com a Associação de Caça e Pesca de Outeiro Bragança, 
requerer a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada a zona de caça 
municipal do Sabor (processo n.º 2672 -AFN), gerida pela 
Câmara Municipal de Bragança e pela Junta de Freguesia 
de Outeiro e ainda pela Associação de Caça e Pesca de 
Outeiro Bragança, por um período de seis anos, englo-
bando vários terrenos cinegéticos sitos na freguesia de 
Outeiro, município de Bragança, com a área de 3971 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 2 de 
Março de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
24 de Setembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 26 de Setembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1135/2008
de 9 de Outubro

Pela Portaria n.º 1457/2002, de 12 de Novembro, alte-
rada pelas Portarias n.os 406/2004 e 138/2006, respectiva-
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mente de 22 de Abril e de 20 de Fevereiro, foi renovada até 
16 de Julho de 2008 a zona de caça turística de São Marcos 
(processo n.º 1179 -AFN), situada no município de Castro 
Verde, concessionada à Sociedade de Salto — Criação e 
Gestão de Recursos Cinegéticos, L.da

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que para os terrenos abrangidos pela 
mencionada zona de caça foi requerida a concessão de 
uma zona de caça turística a favor de Luís Paulo Soares 
Silva;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º, a extinção da zona de caça só produz efeitos com 
a publicação da respectiva portaria:

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 

e na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de 
Castro Verde:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça turística de São Marcos 
(processo n.º 1179 -AFN).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de seis anos, renovável automaticamente por um 
único e igual período, a Luís Paulo Soares Silva, com 
o número de identificação fiscal 121812049 e sede na 
Rua da Cidade de Díli, 7, 1.º, esquerdo, 7800 -452 Beja, 
a zona de caça turística da Herdade do Laranjo (processo 
n.º 5044 -AFN), englobando vários prédios rústicos sitos 
nas freguesias de Entradas e São Marcos da Ataboeira, 
município de Castro Verde, com a área de 2039 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante.

3.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes 
por planos especiais de ordenamento do território ou 
obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza, até ao máximo de 10  % da área total da 
zona de caça.

4.º São criadas duas áreas de condicionamento parcial à 
actividade cinegética, devidamente demarcadas na planta 
anexa.

5.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Em 2 de Outubro de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural e das 
Florestas. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 202/2008
de 9 de Outubro

A legislação comunitária relativa ao estabelecimento 
de limites máximos de resíduos de substâncias activas 
de produtos fitofarmacêuticos carece de permanente ac-
tualização por questões relacionadas com a segurança 
alimentar e facilidade do comércio internacional dos pro-
dutos agrícolas de origem vegetal tratados com produtos 
fitofarmacêuticos.

Como tal, são estabelecidos, continuamente, a nível 
comunitário limites máximos de resíduos para os usos 
decorrentes de produtos fitofarmacêuticos, com base em 
substâncias activas novas aprovadas a nível comunitário, 
novas utilizações para substâncias activas já existentes no 
mercado comunitário e, ainda, revisão dos limites máximos 
de resíduos já anteriormente definidos, mas que carecem 
de alteração em consequência de decisões comunitárias 
relacionadas com a evolução dos conhecimentos técnico-
-científicos.

Acresce que a legislação comunitária relativa à fixação 
de limites máximos de resíduos de substâncias activas 
de produtos fitofarmacêuticos, permitidos nos produtos 
agrícolas de origem vegetal, tem vindo a ser objecto de 
uma profunda revisão codificadora, cuja implementação 
se iniciará a partir de 1 de Setembro de 2008.

No entanto, até àquela data, a fixação e actualização 
de limites máximos de resíduos de substâncias activas 
de produtos fitofarmacêuticos é efectuada sob a forma de 
directivas comunitárias, obrigando assim à transposição 
das mesmas através de adequada legislação para a ordem 
jurídica nacional.

A aprovação da Directiva n.º 2007/73/CE, da Comissão, 
de 13 de Dezembro, veio estabelecer novos limites máximos 
de resíduos respeitantes às substâncias activas de produtos 




